
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAPURU
MUNICIPIO DE UIRAPURU

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para
SOLICITAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO
DE MATERIAIS GRÁFICOS DIVERSOS, INCLUINDO CRIAÇÃO,
IMPRESSÃO E ACABAMENTO. PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
UIRAPU processo 45/2026.

O(a) Responsável Sr.(a) EDER ROBERTO DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

10.02 10.02.04.122.0052.2174.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  0,00100

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

TOTAL  0,00

Empresa: V F DE SOUZA ARAUJO CNPJ/CPF: 19.487.414/0001-15
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 UN  12,0000PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CÓPIA DE CHAVE1  36,0000 3,0000
1 UN  180,0000QUADRO EM ESTRUTURA METÁLICA COM LONA

IMPRESSA 1X1 MT2  1.080,0000 6,0000
1 UN  300,0000CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE ADESIVO ACM EM ACM

TIPO "CHEQUE" 1,50X60CM3  300,0000 1,0000
1 UN  220,0000CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE FAIXA EM LONA

3,00X80CM4  220,0000 1,0000
1 UN  13,5000CONFECÇÃO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 30X15CM5  13,5000 1,0000
1 UN  400,0000CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE BANNER 2MX2M COM

ILHÕES E MADEIRA6  5.600,0000 14,0000
1 UN  200,0000CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE BANNER 2M X 2M EM PS

COM FOTOS7  4.000,0000 20,0000
1 UN  320,0000CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE FAIXA 4M X 1M8  8.000,0000 25,0000
1 UN  1,9500SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE PASTA PROCESSO

PERSONALIZADA E COLORIDA (40X30)9  7.800,0000 4.000,0000
1 UN  90,0000CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE BANNER 1,20M X 0,80M10  990,0000 11,0000
1 UN  370,0000CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE BANNER C/ ILHÕES 3M X

1,5511  1.850,0000 5,0000
1 UN  15,0000CONFECÇÃO E IMPRESSÃO ADESIVO 50CM X 25CM12  225,0000 15,0000
1 UN  24,0000CONFECÇÃO E IMPRESSÃO ADESIVO 100 X 12CM13  24,0000 1,0000
1 UN  400,0000CONFECÇÃO E IMPRESSÃO PLACA LONA 2,00M X 1,00M14  400,0000 1,0000
1 UN  140,0000CONFECÇÃO E IMPRESSÃO FAIXA 2,40M X 0,60CM15  700,0000 5,0000
1 UN  230,0000CONFECÇÃO E IMPRESSÃO FAIXA 3,20M X 0,80CM16  230,0000 1,0000

Total  31.468,5000
Total  31.468,5000
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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAPURU, 4 de fevereiro de 2026.

Responsável
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